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Declara patrimônio cultural e imaterial
do Município de Fortaleza o passinho
reggae, e dá outras providências

DEPARTAMENTO LEGISLAT]VO DA CÂMARA MUNICIPAL DEFORTALEZA, EM _ DE DE 2024.

Art. ío Fica declarado como patrimônio curturar e imateriar do Município deFortaleza o passinho do reggae.

Art, 20 Compete ao poder. Executivo Municipal registrar o bem de que trata
i.ll.l"i,_"!nlorme _o 

disciptinado peta Lei no (i.347, ãe 01 de ,"rço O" ZóOA, ã
],.T.99 qs o órgáo competente possa the garantir o título dê patrimônio
Histórico-culturar e rmateriar do MunicÍpio oeiortaieza, assegurando-rhe asgarantias legais.

AÉ. 30 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas asdisposiçÕes em contrário.
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FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU EEU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
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JUSTIFICATIVA

Esta propositura legislativa busca declarar como patrimônio cultural
imaterial do Município de Fortaleza o passinho do reggae.

O passinho consiste em uma dança com manifestação corpórea-
cultural, sendo um estilo emergente das periferias na cidade de Fortaleza, no
qual sob o som do reggae, é demonstrado do gingado e cultura.

O estilo de dança vem constantemente ganhando adeptos, inclusive
com a criação dos duelos e campeonatos, no qual os jovens expressam suas
coreografias em busca do tÍtulo, gerando entretenimento e divórsão para os
dançarinos.

_ Ante ao exposto, com o objetivo de propagar a cultura do Município de
F ollaleza, o Vereador signatário propõe a presente matéria, por entendãr ser
relevante interesse público, solicitando aos Nobres pares a sua aprovação.
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